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Estancia Turística de Salto, 16 de Janeiro de 2024.  

 
 

RESOLUÇÃO 05/2024 
 

 

  
O Conselho Municipal de Assistência Social de Salto/SP, no uso de suas atribuições 
legais;  
 
 
Resolve: 
 
Dar publicidade à ERRATA: 
 
Na Resolução n°54/2023 do Conselho Municipal de Assistência Social de 14 de 

Dezembro de 2023: 

 

Onde se lê:   

Associação Casa da Criança de Salto – Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos – Recurso Anual R$ 21.700,00. 

 

Passa-se a Ler:  

Associação Casa da Criança de Salto – Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos – Recurso Anual R$ 20.400,00. 

 

 

 
 

Juliana de Sousa Ramalho 
Presidente do CMAS-Salto/2023 
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